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Introdução 

O Tribunal do Júri é uma das instituições mais antigas e emblemáticas do direito 

brasileiro. Previsto no art. 5º, inciso XXXVIII, da Constituição Federal de 1988, 

representa não apenas uma forma de julgamento, mas também uma garantia 

fundamental do cidadão, consagrada como cláusula pétrea e expressão da 

participação popular na jurisdição criminal. 

A imparcialidade, princípio essencial à legitimidade do processo e à presunção de 

inocência, constitui pressuposto de validade de qualquer decisão judicial. No júri, 

contudo, sua concretização é desafiada pela natureza leiga dos julgadores e pela 

influência de fatores externos. 

Este trabalho analisa criticamente a imparcialidade dos jurados no Tribunal do Júri, 

com ênfase na influência dos estigmas sociais e da pressão midiática na formação 

dos veredictos, buscando compreender de que modo esses elementos interferem na 

realização de julgamentos verdadeiramente justos. 

 

Revisão da Literatura 

Instituído em 1822, o Tribunal do Júri tem atualmente competência para julgar os 

crimes dolosos contra a vida (art. 5º, XXXVIII, “d”, CF/88). É composto por jurados 

leigos que decidem com base na íntima convicção, sem necessidade de fundamentar 

o voto. 

A imparcialidade, princípio basilar do direito processual, garante julgamentos 

equilibrados e justos. No júri, porém, essa neutralidade enfrenta obstáculos: os 



 
jurados estão sujeitos a influências sociais, culturais e emocionais que moldam suas 

percepções. 

Erving Goffman (1988) define o estigma como um atributo socialmente desvalorizado 

que reduz o indivíduo a estereótipos negativos. Ele classifica os estigmas em três 

grupos: (i) abominações do corpo, (ii) falhas de caráter e (iii) estigmas tribais, ligados 

à raça, religião ou classe. Essa tipologia ajuda a compreender como o sistema de 

justiça reproduz desigualdades estruturais: réus negros, pobres ou pertencentes a 

grupos marginalizados tendem a enfrentar maior desconfiança dos jurados do que 

acusados de perfil socioeconômico privilegiado. 

Questões de gênero também influenciam o julgamento. Em casos de feminicídio, é 

comum a culpabilização da vítima; em crimes envolvendo pessoas LGBTQIA+, 

prevalecem visões morais discriminatórias. Além disso, a pressão midiática intensifica 

esses vieses, pois o clamor público pode se sobrepor às garantias do acusado. 

Quando o julgamento ocorre em ambiente contaminado pela opinião pública, há risco 

de decisões motivadas por emoção e não pela prova. 

 

Método 

A pesquisa desenvolveu-se por meio de análise qualitativa e bibliográfica, baseada 

em obras doutrinárias, artigos científicos e legislações pertinentes. O objetivo foi 

examinar criticamente a influência de estigmas sociais e da mídia sobre a 

imparcialidade dos jurados, interpretando autores clássicos e contemporâneos sob a 

perspectiva do devido processo legal. 

 

Resultados ou Resultados Esperados 

A literatura evidencia que o estigma opera como mecanismo de exclusão social e 

influencia diretamente o exercício da cidadania. No Tribunal do Júri, os jurados, 

enquanto representantes da sociedade, reproduzem preconceitos estruturais 

presentes no meio social. 

A Teoria do Etiquetamento (Labelling Approach) reforça essa ideia ao demonstrar 

como a mídia rotula indivíduos com base em raça, classe e comportamento, 

antecipando uma condenação simbólica. Assim, a “íntima convicção” dos jurados 

pode ser moldada por emoções, crenças e pressões externas, comprometendo o 

julgamento racional. 

A cobertura sensacionalista gera viés de confirmação, levando os jurados a buscar 

provas que sustentem a narrativa midiática. Nesses casos, a condenação pode servir 

mais à satisfação do clamor público do que à justiça. 



 
Para mitigar tais efeitos, autores defendem medidas como o desaforamento de 

julgamentos de grande repercussão, a proibição de citações jornalísticas no plenário, 

a seleção criteriosa dos jurados (voir dire) e a instrução prévia sobre vieses cognitivos, 

buscando reforçar a imparcialidade e a legitimidade do Tribunal do Júri. 

 

Conclusões ou Considerações Finais 

O Tribunal do Júri representa uma conquista democrática, expressão da soberania 

popular e da legitimidade das decisões judiciais. Entretanto, sua efetividade depende 

da imparcialidade dos jurados, frequentemente comprometida por preconceitos de 

raça, gênero e classe, além da influência da mídia. 

A íntima convicção, quando desprovida de fundamentação racional, revela a 

necessidade de aprimorar o sistema. O desafio não é extinguir o júri, mas fortalecê-

lo. Isso exige maior preparo dos jurados, controle da exposição midiática e práticas 

que reduzam a influência de estigmas sociais. 

Somente assim será possível garantir que a imparcialidade, valor essencial do 

processo judicial, seja respeitada também no Tribunal do Júri, assegurando 

julgamentos verdadeiramente justos e humanos. 
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